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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Comunicação Administrativa

LEI N° 4906
de 17 de outubro de 2022.

Inclui no Calendário de Eventos do
Município  o  Dia  Municipal  de
Combate  ao  Etarismo/Ageísmo.

O  PREFEITO  MUNICIPAL,  FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA APROVA E EU
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Calendário de Eventos do Município,
Lei nº 3.128, de 25 de setembro de 1998, o Dia Municipal de
Combate  ao  Etarismo/Ageísmo,  como  evento  a  ocorrer
anualmente  no  dia  02  de  outubro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bragança Paulista, 17 de outubro de 2022.

Prof. AMAURI SODRÉ DA SILVA
Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos
Secretário Chefe de Gabinete

Darwin da Cruz Gonçalves
Secretário Mun. de Administração

Dr. Tiago José Lopes
Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos

Renato Gonçalves de Oliveira
Chefe da Div. de Comun. Administrativa

Publicada na Div. de Comun. Administrativa na data supra
Origem:  Projeto  de  Lei  nº  61/2022,  de  autoria  das

vereadoras Gislene Cristiane Bueno - Gi Borboleta e Rita
Leme.
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 952
de 17 de outubro de 2022.

Altera a Lei nº 2.272, de 29 de junho
de 1988, que dispõe sobre doação
de  terrenos  e  concessão  de
benefícios  para  construção  de
moradias  econômicas.

A  Câmara  Municipal  de  Bragança  Paulista  aprovou  e  eu,
Prefeito  Municipal,  sanciono  e  promulgo  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art. 1º Ficam revogados os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº
2.272, de 29 de junho de 1988, e incluído parágrafo único, com a
seguinte redação:

“Art. 1º ...
Parágrafo único. A área a ser doada a cada beneficiário deverá

ser  de,  no  mínimo,  90m²  (noventa  metros  quadrados),  sem
exceções.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Bragança Paulista, 17 de outubro de 2022.
Prof. AMAURI SODRÉ DA SILVA

Prefeito Municipal
Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete
Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração
Dr. Tiago José Lopes

Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos
Camilla Gallucci Tomaselli

Secretária Mun. de Planejamento
Renato Gonçalves de Oliveira

Chefe da Div. de Comun. Administrativa
Publicada na Div. de Comun. Administrativa na data supra.
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 953
de 17 de outubro de 2022.

Dispõe sobre os procedimentos para
a  instalação  e  o  licenciamento  de
infraestrutura  de  suporte  para
E s t a ç ã o  T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação (ETR), autorizada
e homologada pela Agência Nacional
de  Telecomunicações  (Anatel),  no
Município de Bragança Paulista.

A  Câmara  Municipal  de  Bragança  Paulista  aprovou  e  eu,
Prefeito  Municipal,  sanciono  e  promulgo  a  seguinte  Lei
Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º  Fica  disciplinado  por  esta  Lei  Complementar  o
procedimento  para  instalação,  no  âmbito  do  Município  de
Bragança Paulista,  de infraestruturas de suporte para Estações
Transmissoras de Radiocomunicação – ETR, ETR Móvel e ETR de
Pequeno Porte (ETR Mini) – destinadas à operação de serviços de
telecomunicações  autorizados  e  homologados  pela  Agência
Nacional  de  Telecomunicações  (Anatel),  sem  prejuízo  do
atendimento  ao  disposto  na  legislação  federal  pertinente.

Parágrafo único. Não estão sujeitas às prescrições previstas
nesta  Lei  Complementar  as  infraestruturas  para  suporte  de
radares militares e civis, com propósito de defesa ou controle de
tráfego aéreo, bem como as infraestruturas de radionavegação
aeronáutica  e  as  de  telecomunicações  aeronáuticas,  fixas  e
móveis, destinadas a garantir a segurança das operações aéreas,
cujo  funcionamento  deverá  obedecer  à  regulamentação
específica.

Art.  2º  Para  os  fins  de aplicação desta  Lei  Complementar,  e
em conformidade com a regulamentação do Decreto Federal nº
10.480/2020, de 1º de setembro de 2020, considera-se:

I  -  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  (ETR):  o
conjunto de equipamentos ou aparelhos,  dispositivos e demais
meios necessários à realização de comunicação, incluindo antena,
infraestrutura de suporte e outros acessórios e periféricos, que
emitem radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços
de telecomunicações;

II - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno
Porte  (ETR  Mini):  aquela  que  apresenta  dimensões  físicas
reduzidas e que é apta a atender aos critérios de baixo impacto
visual,  assim considerados aqueles que observam os seguintes
requisitos:

a)  ETR  cujos  equipamentos  sejam  ocultos  em  mobiliário
urbano ou enterrados;

b)  ETR  cujas  antenas  sejam  instaladas  em  postes  de
iluminação  pública  ou  privados,  com  cabos  de  energia
subterrâneos,  estruturas  de  suporte  de  sinalização  viária,
camuflados ou harmonizados em fachadas de prédios residenciais
ou comerciais, ou postes multifuncionais de baixo impacto visual
cujos  equipamentos  sejam  embutidos  na  própria  estrutura  ou
enterrados;
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c) ETR cuja instalação não dependa da construção civil  de
novas  infraestruturas  ou  não  implique  a  alteração  da  edificação
existente no local;

d) Atenda aos demais requisitos do artigo 15, §1º, do Decreto
Federal nº 10.480, de 1º de setembro de 2020, ou da norma que
venha a substituí-lo;

III - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel (ETR
Móvel): conjunto de instalações que comporta equipamentos de
radiofrequência,  instalada para permanência temporária  ou em
caráter  transitório,  de até 90 (noventa)  dias,  com a finalidade de
cobrir  demandas  específicas  de  eventos,  convenções,  entre
outros;

IV  -  Infraestrutura  de  Suporte:  meios  físicos  fixos  utilizados
para dar suporte à instalação de redes de telecomunicações, entre
os quais postes, torres, mastros, armários, estruturas de superfície
e estruturas suspensas;

V - Detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra
ou  controla,  direta  ou  indiretamente,  uma  infraestrutura  de
suporte;

VI  -  Prestadora:  pessoa  jurídica  que  detém  concessão,
permissão  ou  autorização  para  exploração  de  serviços  de
telecomunicações;

VII  -  Operadora:  pessoa  jurídica  que  detém  a  concessão,
permissão  ou  autorização  para  a  exploração  de  serviços  de
telecomunicações;

VIII - Torre: a infraestrutura vertical transversal triangular ou
quadrada,  treliçada,  que  pode  ser  do  tipo  autossuportada  ou
estaiada;

IX - Poste: a infraestrutura vertical cônica e autossuportada,
de  concreto  ou  constituída  por  chapas  de  aço,  instalada  para
suportar equipamentos de telecomunicações;

X  -  Poste  de  energia  ou  iluminação:  a  infraestrutura  de
madeira, cimento, ferro ou aço destinada a sustentar linhas de
transmissão de energia elétrica e iluminação pública, que possa
suportar também os equipamentos de telecomunicações;

XI  -  Estação  radiobase:  a  edificação  construída
especificamente  para  a  finalidade  de  instalação  das  antenas;

XII  -  Abrigos  de  equipamentos:  os  armários,  gabinetes  ou
contêineres destinados à guarda e à proteção de equipamentos,
aparelhos  ou  dispositivos  de  telecomunicações,  associados  à
infraestrutura de suporte, não considerados como edificação;

XIII  -  Antena:  dispositivo  para  irradiar  ou  capturar  ondas
eletromagnéticas no espaço;

XIV - Instalação Externa: instalação em locais não confinados,
tais  como  torres,  postes,  topo  de  edificações,  fachadas,  caixas
d’água,  etc.;

XV -  Instalação Interna:  instalação em locais  internos,  tais
como  no  interior  de  edificações,  túneis,  shopping  center,
aeroportos,  estádios,  etc.

Art. 3º Fica permitida a instalação de Estação Transmissora
de Radiocomunicação em bens privados,  mediante  autorização
escrita do proprietário ou, quando não for possível, do detentor do
título  de  posse,  e  desde  que  atendido  o  disposto  nesta  Lei
Complementar.

Art. 4º  O compartilhamento das infraestruturas de suporte
pelas prestadoras de serviços de telecomunicações que utilizam
ETRs  observará  as  disposições  das  regulamentações  federais
pertinentes.

Art.  5º  As  Infraestruturas  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR Móvel e ETR Mini –
ficam  enquadradas  na  categoria  de  equipamento  urbano  e  são
consideradas  bens  de  utilidade  pública  e  relevante  interesse
social, conforme disposto na Lei Federal nº 13.116, de 2015 - Lei

Geral de Antenas, podendo ser instaladas em todas as zonas de
uso do Município, atendendo ao disposto nesta Lei Complementar
e  nas  demais  leis  e  normas  municipais  de  zoneamento  e
parcelamento do solo, devendo, ainda, observar os gabaritos de
altura  estabelecidos  nas  Portarias  do  DECEA  nºs  145,  146  e
147/DGCEA, de 3 de agosto de 2020, do Comando da Aeronáutica,
ou outras que vierem a substituí-las.

Art. 6º Os componentes das ETR, ETR Móvel e ETR Mini não
serão  considerados  área  construída  ou  edificada  para  fins  de
aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do solo, no
Código  de  Obras  e  Edificações  e  nas  demais  normas  correlatas,
independentemente do local de sua implantação.

CAPÍTULO II
DA INSTALAÇÃO EM ÁREAS PÚBLICAS

Art. 7º Fica permitida a instalação de ETRs nos bens públicos,
mediante permissão de uso onerosa, da qual deverão constar as
cláusulas  convencionais  e  o  atendimento  aos  parâmetros  de
ocupação dos bens públicos.

§  1º  Fica  dispensada do cadastramento  previsto  nesta  Lei
Complementar a instalação de ETR Móvel  ou de ETR Mini  nos
seguintes bens municipais, desde que devidamente concedida a
permissão de uso onerosa:

I - obras de arte (túneis, viadutos ou similares);
II - mobiliários urbanos concedidos;
III - postes de iluminação pública;
IV - câmeras de monitoramento de trânsito;
V - câmeras de vigilância e monitoramento;
VI - outros equipamentos ou mobiliários urbanos.
§ 2º O valor da contrapartida da permissão de uso a que se

refere o caput deste artigo será o valor base, calculado de acordo
com o valor médio de mercado de locação de imóveis territoriais.

§ 3º O valor base deverá ser reavaliado periodicamente no
prazo  máximo  de  2  (dois)  anos,  conforme  as  condições  de
mercado, sendo reajustado anualmente pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice que vier a substituí-lo.

Art. 8º  Como forma de contraprestação pela utilização do
espaço público, o município de Bragança Paulista poderá exigir,
por meio de dação em pagamento ou outra forma juridicamente
viável, obras, sistemas, serviços e tecnologias que atendam ao
interesse  público,  ressalvada  a  hipótese  do  artigo  12  da  Lei
Federal nº 13.116, de 2015.

Parágrafo único. Quando a contraprestação se der na forma
do caput deste artigo, poderá ser aplicado um redutor no valor
mensal  da  permissão  de  uso,  calculada  conforme disposto  no
artigo 5º  desta Lei  Complementar,  de acordo com o interesse
público.

CAPÍTULO III
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E DA OCUPAÇÃO DO

SOLO
Art.  9º  Visando  à  proteção  da  paisagem  urbanística,  a

instalação das infraestruturas de suporte deverão manter livre a
faixa para ajardinamento de 4m (quatro metros) e observar uma
faixa livre de 1,5m (um metro e meio)  em relação às demais
divisas.

§  1º  Em  se  tratando  de  postes,  a  faixa  de  recuo  para
ajardinamento poderá ser de 1,5m (um metro e meio).

§ 2º Poderá ser autorizada a instalação de infraestrutura de
suporte  para  ETR,  desobrigada  das  limitações  previstas  neste
artigo, nos casos de impossibilidade técnica para prestação dos
serviços  compatíveis  com  a  qualidade  exigida,  devidamente
justificada  junto  aos  órgãos  municipais  competentes,  mediante
apresentação  de  laudo  que  justifique  detalhadamente  a
necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de cobertura no
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local.
§ 3º Não se aplicam as disposições previstas neste artigo à

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR e à ETR Mini,
edificadas ou a edificar, implantadas no topo de edificações, bem
como aos postes edificados ou a edificar em áreas públicas, assim
como aos já existentes em áreas privadas.

§ 4º A instalação de infraestrutura de suporte para ETR deverá
observar os gabaritos e as restrições estabelecidos pelos planos
de proteção de aeródromos definidos pela União e os dispositivos
legais  sobre  descargas  atmosféricas  segundo  as  normas  da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

§ 5º Para fins de afastamento, a torre será equiparada a poste
quando a altura for inferior a 20m (vinte metros).

Art.  10.  Poderá  ser  admitida  a  instalação  de  abrigos  de
equipamentos  da  ETR em qualquer  logradouro,  nos  limites  do
terreno, desde que:

I - não exista prejuízo para a ventilação do imóvel vizinho; e
II - não seja aberta janela voltada para a edificação vizinha.
Art.  11.  A  instalação  dos  equipamentos  de  transmissão,

contêineres, antenas e mastros no topo e fachadas de edificações
é admitida desde que sejam garantidas condições de segurança
previstas nas normas técnicas e legais aplicáveis.

Art.  12.  Os  equipamentos  que  compõem  a  ETR  deverão
receber, se necessário, tratamento acústico para que o ruído não
ultrapasse  os  limites  máximos  estabelecidos  em  legislação
pertinente.

Art.  13.  A  implantação  das  ETRs  deverá  observar  as
seguintes diretrizes:

I - redução do impacto paisagístico, sempre que tecnicamente
possível  e  economicamente  viável,  nos  termos  da  legislação
federal;

II - priorização da utilização de equipamentos de infraestrutura
já implantados, como redes de iluminação pública, sistemas de
videomonitoramento público, distribuição de energia e mobiliário
urbano; e

III  -  priorização do compartilhamento das infraestruturas de
suporte pelas prestadoras de serviços de telecomunicações que
utilizam estações transmissoras de radiocomunicação, observando
as disposições das regulamentações federais pertinentes.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS PARA LICENCIAMENTO

Art. 14. A instalação das ETRs se dará de forma expressa,
mediante emissão de Alvará de Implantação expedido pelo órgão
competente, expedido após procedimento simplificado instaurado
e tendo por base as informações prestadas pelos requerentes e
instruída com os seguintes documentos:

I - Requerimento de Alvará de Implantação;
II  -  Projeto  executivo  de  implantação  da  Infraestrutura  de

Suporte e respectiva ART;
III - Contrato social da Detentora e comprovante de inscrição

no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
IV  -  Documento  legal  que  comprove  a  autorização  do

proprietário ou possuidor do imóvel;
V - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro

de  Responsabil idade  Técnica  (RRT)  pela  Execução  da
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  -  ETR;

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro
de Responsabilidade Técnica (RRT) pelo Projeto da Infraestrutura
de Suporte  para  Estação Transmissora  de  Radiocomunicação -
ETR;

VII  -  Comprovante  do  pagamento  da  taxa  única  de
cadastramento/protocolo,  cujo  valor  será  objeto  de

regulamentação  em  decreto;
VIII - Declaração de Cadastro do PRÉ-COMAR ou Declaração de

Inexigibilidade  de  Aprovação  do  Comando  da  Aeronáutica
(COMAER), nos casos em que a instalação ultrapassar a edificação
existente ou, ainda, caso tais Declarações não estejam disponíveis
ao tempo do cadastramento previsto no caput, laudo de empresa
especializada que ateste que a estrutura observa o gabarito de
altura estabelecido pelo COMAER.

§ 1º O simples protocolo dos requerimentos relativos à ETR
não autoriza sua implantação.

§  2º  A  taxa  para  o  cadastramento  será  paga  no  ato  do
protocolo do respectivo requerimento.

§ 3º O cadastramento deverá ser renovado a cada 10 (dez)
anos  ou  quando  ocorrer  a  modificação  da  Infraestrutura  de
Suporte  instalada.

§ 4º  A  alteração de características técnicas decorrente de
processo  de  remanejamento,  substituição  ou  modernização
tecnológica não caracteriza a ocorrência de modificação para fins
de aplicação do § 3º, observado o seguinte:

I  -  remanejamento  é  o  ato  de  alterar  a  disposição  ou  a
localização  dos  elementos  que  compõem  uma  estação
transmissora  de  radiocomunicação;

II  -  substituição  é  a  troca  de  um ou mais  elementos  que
compõem a Infraestrutura de Suporte de Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR, ETR Móvel e ETR Mini – por outro similar;

III - modernização é a possibilidade de inclusão ou troca de um
ou mais elementos que compõem uma Estação Transmissora de
Radiocomunicação  -  ETR,  com  a  finalidade  de  melhoria  da
prestação  de  serviços  e/ou  eficiência  operacional.

Art. 15. Os prazos para emissão do Alvará de Implantação
referido no artigo 14 desta  Lei  Complementar  não poderá ser
superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação
do requerimento.

§ 1º Prazos diferentes podem ser fixados por ato do Executivo,
em função da complexidade da análise do pedido, observado o
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para a emissão do
Alvará de Implantação.

§ 2º O curso do prazo fixado no caput deste artigo e daquele
fixado na forma do seu § 1º fica suspenso durante a pendência do
atendimento,  pelo  interessado,  das  exigências  feitas  no
“comunique-se”.

§ 3º Escoado o prazo fixado no caput deste artigo ou no seu §
1º  para  a  emissão  do  Alvará  de  Implantação  sem  a  devida
emissão, caso o processo não tenha sido indeferido, a implantação
da ETR poderá ser iniciada, sendo de inteira responsabilidade da
operadora ou detentora e profissionais envolvidos a adequação às
posturas municipais.

§ 4º Será admitida a implantação de ETR independentemente
da  regularidade  do  imóvel  onde  será  instalada,  desde  que
asseguradas  as  condições  de  segurança,  estabilidade  e
salubridade  da  edificação.

Art.  16.  Prescindem  de  emissão  prévia  de  licenças  ou
autorizações,  bastando à Detentora ou Operadora comunicar a
instalação  ao  órgão  municipal  competente,  no  prazo  de  60
(sessenta) dias contados da data da instalação:

I  -  o  compartilhamento  de  Infraestrutura  de  Suporte  para
Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR ou para ETR
Mini já cadastrada perante o Município;

II - a instalação de ETR Móvel;
III - a Instalação Externa de ETR Mini.
§ 1º  A Instalação Interna de ETR Mini não estará sujeita à

comunicação aludida no caput, sujeitando-se apenas à autorização
do proprietário ou do possuidor da edificação.
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§  2º  Quando  se  tratar  de  ETR  Mini  em  área  pública,
necessariamente deverá haver autorização ou permissão de uso
expedida pelo Executivo Municipal.

Art. 17. Quando se tratar de instalação de infraestrutura de
suporte  à  ETR  que  envolva  supressão  de  vegetação  ou
intervenção em área de preservação permanente ou em imóvel
tombado ou inventariado de estruturação, será aberto expediente
administrativo,  consultando-se  os  órgãos  responsáveis  para
analisarem  o  pedido  no  prazo  de  30  (trinta)  dias.

§  1º  Para  o  processo  de  licenciamento  ambiental,  o
expediente administrativo referido no artigo 14 se dará de forma
integrada ao processo de expedição do licenciamento urbanístico.

§ 2º Em não havendo a manifestação dos órgãos responsáveis
no  prazo  referido  no  caput  deste  artigo,  o  Município  expedirá
imediatamente  a  Licença  de  Instalação  de  Infraestrutura  de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR,
baseado nas informações prestadas pela Detentora ou Operadora,
com as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica, e no
atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica atestando
que os elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte para
Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  -  ETR  atendem  a
legislação em vigor.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES

Art. 18. Nenhuma ETR, ETR Móvel ou ETR Mini poderá ser
instalada sem o prévio alvará nos casos disciplinados, ou cadastro
nos  termos  desta  Lei  Complementar,  salvo  as  condições  de
exceção previstas no §1º do artigo 7º.

Art. 19. A fiscalização do atendimento aos limites referidos no
artigo 4º desta Lei  Complementar para exposição humana aos
campos  elétricos,  magnéticos  e  eletromagnéticos  gerados  por
ETRs,  bem como a  aplicação  das  eventuais  sanções  cabíveis,
serão efetuadas pela  Anatel,  nos termos dos artigos 11 e 12,
inciso V, da Lei Federal nº 11.934, de 2009.

Parágrafo  único.  Em  se  constatando  indíc io  de
irregularidades quanto aos limites de exposição humana a campos
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, o Executivo Municipal
deverá  oficiar  ao  órgão  regulador  federal  de  telecomunicações,
nos moldes do que determina o § 2º do artigo 18 da Lei Federal nº
13.116, de 2015.

Art.  20.  Constatado  o  desatendimento  das  obrigações  e
exigências legais,  a Operadora ou a Detentora ficarão sujeitas às
seguintes medidas:

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR Móvel ou
ETR Mini cadastradas:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data do seu recebimento;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste
inciso, nova intimação para a retirada da instalação no prazo de
30 (trinta)) dias, contados da data do seu recebimento, com a
concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III
do caput deste artigo;

II - no caso de ETR, ETR Móvel ou ETR Mini instalada sem o
prévio alvará ou do cadastro tratado nesta Lei Complementar:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30
(trinta)  dias,  contados  da  data  do  seu  recebimento,  com  a
concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III
do caput deste artigo;

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste
inciso,  nova  intimação  para  a  retirada  da  instalação  ou  do
equipamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu
recebimento,  com a concomitante aplicação de multa no valor
estipulado no inciso III do caput deste artigo;

III  -  observado o previsto nos incisos I  e II  do caput  deste
artigo,  a  operadora  ou  detentora  ficarão  sujeitas  à  aplicação  de
multa no valor de 500 (quinhentas) Unidades de Valor Municipal -
UVAM.

§ 1º O valor mencionado no inciso III do caput deste artigo
será atualizado anualmente por decreto.

§ 2º A multa será renovável a cada 30 (trinta) dias, enquanto
perdurarem as irregularidades.

Art. 21. Na hipótese de não regularização ou de não remoção
de ETR, ETR Móvel ou ETR Mini, ou dos equipamentos destinados à
operação de serviços de telecomunicações por parte da Operadora
ou Detentora, a Prefeitura poderá adotar as medidas tendentes à
remoção, cobrando da infratora, em dobro, os custos correlatos
com remoção, transporte e locação, sem prejuízo da aplicação das
multas e demais sanções cabíveis.

Art.  22.  As  notificações  e  intimações  deverão  ser
encaminhadas  à  Operadora  ou  Detentora  por  mensagem  em
endereço eletrônico indicado no requerimento da licença ou no
cadastro, quando houver.

Art.  23.  O  Executivo  deverá  disponibilizar  sistema  de
informação de localização de ETRs,  ETRs Móveis  e  ETRs Minis
destinadas à operação de serviços de telecomunicações.

Parágrafo único. No local da instalação dos equipamentos
deverá ser  exigida a  exibição dos dados que permitam a sua
identificação, em local de fácil acesso e visível.

Art. 24.  Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis,
nos limites de sua atuação, respondem pela correta implantação,
instalação e manutenção das ETRs, ETRs Móveis e ETRs Minis,
segundo as disposições desta Lei Complementar e das Normas
Técnicas vigentes, bem como por qualquer sinistro ou acidente
decorrente  de  deficiências  de  projeto,  execução,  instalação  e
manutenção.

Art.  25.  A  empresa  notificada  ou  autuada  por  infração  ao
disposto nesta Lei  Complementar poderá apresentar defesa de
acordo com o rito previsto na Lei nº 4.782, de 03 de maio de 2021,
que trata do processo administrativo no âmbito do Município de
Bragança Paulista.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  26.  A  taxa para  licenciamento e  cadastramento será
paga no ato do protocolo do respectivo requerimento, cujo valor
será fixado em decreto.

Art. 27.  As ETRs regularmente implantadas até a data da
entrada em vigor desta Lei Complementar, desde que não tenham
sofrido  qualquer  alteração,  deverão  renovar  o  respectivo
licenciamento  ou  cadastramento  no  prazo  de  2  (dois)  anos,
contados da data da publicação desta Lei Complementar.

Parágrafo único. As ETRs Móveis e ETRs Minis regularmente
instaladas até a data da entrada em vigor desta Lei Complementar
permanecerão  regulares  até  o  término  de  validade  de  seu
respectivo cadastro.

Art. 28. As ETRs irregularmente implantadas até a data da
entrada  em  vigor  desta  Lei  Complementar  deverão  a  ela  se
adequar, apresentando o requerimento do alvará no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, contados da data da publicação.

Parágrafo  único.  As  ETRs  Móveis  e  ETRs  Min is
irregularmente instaladas até a data da entrada em vigor desta Lei
Complementar  deverão realizar  o  pertinente cadastramento no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da publicação.

Art. 29. Em caso de necessidade, a Municipalidade poderá a
regulamentar a presente Lei Complementar.

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação, revogando a Lei Complementar nº 584, de 06 de
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dezembro de 2007.
Bragança Paulista, 17 de outubro de 2022.

Prof. AMAURI SODRÉ DA SILVA
Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos
Secretário Chefe de Gabinete

Darwin da Cruz Gonçalves
Secretário Mun. de Administração

Dr. Tiago José Lopes
Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos

Stefania Penteado Corradini Rela
Secretária Mun. de Governo, Desenv.

Econômico e Inovação
Renato Gonçalves de Oliveira

Chefe da Div. de Comun. Administrativa
Publicada na Div. de Comun. Administrativa na data supra.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 954
de 17 de outubro de 2022.

C r i a  a  Z o n a  E s p e c i a l  d e
Regularização Fundiária Água Azul -
ZERFU  Água  Azul  e  dá  outras
providências.

A  Câmara  Municipal  de  Bragança  Paulista  aprovou  e  eu,
Prefeito  Municipal,  sanciono  e  promulgo  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art.  1º  Fica  criada,  nos  termos  do  artigo  234  da  Lei
Complementar nº 893, de 03 de janeiro de 2020 (Plano Diretor), a
ZONA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA ÁGUA
AZUL - ZERFU ÁGUA AZUL, para efeito de regularização fundiária
urbana em núcleo urbano informal localizado à Estrada Municipal
Jurandir Furtado de Almeida, Bairro Sete Pontes, Bragança Paulista
-  SP,  conforme Processo  Administrativo  nº  4.022/2019,  com a
seguinte descrição perimétrica da área:

“Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  M01,  de
coordenadas (Longitude: -46°24'55.567", Latitude -22°59'38.295"
e Altitude: 879.00m); deste, segue confrontando com os seguintes
azimutes  e  distâncias:  299°25'  e  19,85m  até  o  vértice  M02,
(Longitude:  -46°24'56.174",  Latitude  -22°59'37.978"  e  Altitude:
879,02m);  299°48'  e  5,38m  até  o  vértice  M03,  (Longitude:
-46°24'56.338",  Latitude  -22°59'37.891"  e  Altitude:  878,80m);
306°25' e 40,11m até o vértice M04, (Longitude: -46°24'57.471" ,
Latitude -22°59'37.117" e Altitude: 877,70m); 306°28' e 21,32m
até  o  vértice  M05,  (Longitude:  -46°24'58.073",  Latitude
-22°59'36.705" e Altitude: 877,31m); 39°02' e 8,64m até o vértice
M06,  (Longitude:  -46°24'57.882",  Latitude  -22°59'36.487"  e
Altitude: 876,66m); 37°08' e 8,07m até o vértice M07, (Longitude:
-46°24'57.711",  Latitude  -22°59'36.278"  e  Altitude:  875,90m);
37°06' e 8,02m até o vértice M08,  (Longitude: -46°24'57.541",
Latitude -22°59'36.070" e Altitude: 875,10m); 37°14' e 8,00m até
o  vértice  M09 ,  (Longitude:  -46°24'57.371",  Latitude
-22°59'35.863" e Altitude: 874,34m); 37°12' e 5,37m até o vértice
M10,  (Longitude:  -46°24'57.257",  Latitude  -22°59'35.724"  e
Altitude:  874,01m);  37°58'  e  10,69m  até  o  vértice  M11,
(Longitude:  -46°24'57.026",  Latitude  -22°59'35.450"  e  Altitude:
872,58m);  37°45'  e  8,09m  até  o  vértice  M12,  (Longitude:
-46°24'56.852",  Latitude  -22°59'35.242"  e  Altitude:  871,76m);
37°55' e 5,42m até o vértice M13,  (Longitude: -46°24'56.735",
Latitude -22°59'35.103" e Altitude: 871,24m); 38°28' e 10,26m até
o  vértice  M14 ,  (Longitude:  -46°24'56.511",  Latitude
-22°59'34.842"  e  Altitude:  870,03m);  37°39'  e  16,32m  até  o

vértice M15, (Longitude: -46°24'56.161", Latitude -22°59'34.422"
e  Altitude:  868,24m);  37°52'  e  13,41m  até  o  vértice  M16,
(Longitude:  -46°24'55.872",  Latitude  -22°59'34.078"  e  Altitude:
866,74m);  37°40'  e  7,50m  até  o  vértice  M17,  (Longitude:
-46°24'55.711",  Latitude  -22°59'33.885"  e  Altitude:  866,02m);
37°50' e 10,91m até o vértice M18, (Longitude: -46°24'55.476",
Latitude -22°59'33.605" e Altitude: 864,69m); 38°03' e 10,63m até
o  vértice  M19 ,  (Longitude:  -46°24'55.246",  Latitude
-22°59'33.333"  e  Altitude:  863,46m);  37°36'  e  18,06m  até  o
vértice M20, (Longitude: -46°24'54.859", Latitude -22°59'32.868"
e  Altitude:  861,63m);  37°54'  e  15,48m  até  o  vértice  M21,
(Longitude:  -46°24'54.525",  Latitude  -22°59'32.471"  e  Altitude:
859,79m);  38°06'  e  15,88m  até  o  vértice  M22,  (Longitude:
-46°24'54.181",  Latitude  -22°59'32.065"  e  Altitude:  857,99m);
37°43' e 7,82m até o vértice M23,  (Longitude: -46°24'54.013",
Latitude -22°59'31.864" e Altitude: 857,14m); 38°59' e 7,88m até
o  vértice  M24 ,  (Longitude:  -46°24'53.839",  Latitude
-22°59'31.665" e Altitude: 856,35m); 37°24' e 8,25 m até o vértice
M25,  (Longitude:  -46°24'53.663",  Latitude  -22°59'31.452"  e
Altitude: 855,38m); 38°13' e 7,60m até o vértice M26, (Longitude:
-46°24'53.498",  Latitude  -22°59'31.258"  e  Altitude:  854,45m);
37°44' e 6,65m até o vértice M27,  (Longitude: -46°24'53.355",
Latitude -22°59'31.087" e Altitude: 853,92m); 37°39' e 19,12m até
o  vértice  M28 ,  (Longitude:  -46°24'52.945",  Latitude
-22°59'30.595" e Altitude: 851,56m); 37°36' e 5,09m até o vértice
M29,  (Longitude:  -46°24'52.836",  Latitude  -22°59'30.464"  e
Altitude: 850,90m); 37°39' e 5,13m até o vértice M30, (Longitude:
-46°24'52.726",  Latitude  -22°59'30.332"  e  Altitude:  850,31m);
37°19' e 5,26m até o vértice M31,  (Longitude: -46°24'52.614",
Latitude -22°59'30.196" e Altitude: 849,71m); 37°32' e 10,52m até
o  vértice  M32 ,  (Longitude:  -46°24'52.389",  Latitude
-22°59'29.925" e Altitude: 848,35m); 37°44' e 7,12m até o vértice
M33,  (Longitude:  -46°24'52.236",  Latitude  -22°59'29.742"  e
Altitude:  850,00m);  148°05'  e  8,52m  até  o  vértice  M34,
(Longitude:  -46°24'52.078",  Latitude  -22°59'29.977"  e  Altitude:
850,00m);  132°11'  e  19,84m  até  o  vértice  M35,  (Longitude:
-46°24'51.562",  Latitude  -22°59'30.410"  e  Altitude:  850,00m);
132°07' e 20,05m até o vértice M36, (Longitude: -46°24'51.040",
Latitude -22°59'30.847" e Altitude: 850,00m); 125°49' e 20,03m
até  o  vértice  M37,  (Longitude:  -46°24'50.470",  Latitude
-22°59'31.228"  e  Altitude:  850,00m);  121°37'  e  20,07m até  o
vértice M38, (Longitude: -46°24'49.870", Latitude -22°59'31.570"
e  Altitude:  850,00m);  215°52'  e  7,29m  até  o  vértice  M39,
(Longitude:  -46°24'50.020",  Latitude  -22°59'31.762"  e  Altitude:
848,91m);  219°01'  e  14,65m  até  o  vértice  M40,  (Longitude:
-46°24'50.344",  Latitude  -22°59'32.132"  e  Altitude:  849,56m);
218°04' e 29,47m até o vértice M41, (Longitude: -46°24'50.982",
Latitude -22°59'32.886" e Altitude: 854,50m); 218°11' e 53,12m
até  o  vértice  M42,  (Longitude:  -46°24'52.135",  Latitude
-22°59'34.243"  e  Altitude:  861,11m);  219°44'  e  13,36m até  o
vértice M43, (Longitude: -46°24'52.435", Latitude -22°59'34.577"
e  Altitude:  862,53m);  216°58'  e  17,71m  até  o  vértice  M44,
(Longitude:  -46°24'52.809",  Latitude  -22°59'35.037"  e  Altitude:
864,75m);  218°06'  e  10,25m  até  o  vértice  M45,  (Longitude:
-46°24'53.031",  Latitude  -22°59'35.299"  e  Altitude:  865,99m);
217°56' e 10,38m até o vértice M46, (Longitude: -46°24'53.255",
Latitude -22°59'35.565" e Altitude: 867,05m); 218°21' e 7,85m até
o  vértice  M47 ,  (Longitude:  -46°24'53.426",  Latitude
-22°59'35.765"  e  Altitude:  867,99m);  217°58'  e  15,65m até  o
vértice M48, (Longitude: -46°24'53.764", Latitude -22°59'36.166"
e  Altitude:  869,66m);  218°00'  e  10,27m  até  o  vértice  M49,
(Longitude:  -46°24'53.986",  Latitude  -22°59'36.429"  e  Altitude:
870,88m);  217°54'  e  10,57m  até  o  vértice  M50,  (Longitude:
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-46°24'54.214",  Latitude  -22°59'36.700"  e  Altitude:  872,07m);
218°13' e 9,99m até o vértice M51, (Longitude: -46°24'54.431",
Latitude -22°59'36.955" e Altitude: 873,12m); 218°33' e 3,11m até
o vértice  M52 ,  (Longitude:  -46°24'54.499",  Latitude
-22°59'37.034"  e  Altitude:  873,45m);  217°47'  e  7,90m  até  o
vértice M53, (Longitude: -46°24'54.669", Latitude -22°59'37.237"
e  Altitude:  874,39m);  217°54'  e  13,03m  até  o  vértice  M54,
(Longitude:  -46°24'54.950",  Latitude  -22°59'37.571"  e  Altitude:
875,81m);  218°28'  e  7,78m  até  o  vértice  M55,  (Longitude:
-46°24'55.120",  Latitude  -22°59'37.769"  e  Altitude:  876,68m);
218°09' e 7,75m até o vértice M56, (Longitude: -46°24'55.288",
Latitude -22°59'37.967" e Altitude: 877,49m); 217°59' e 7,73m até
o vértice  M57 ,  (Longitude:  -46°24'55.455",  Latitude
-22°59'38.165"  e  Altitude:  878,22m);  218°34'  e  5,12m  até  o
vértice  M01,  ponto  inicial  da  descrição  deste  perímetro,
perfazendo  uma  área  total  de  23.087,50m²  e  perímetro  de
709,34m.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como
datum  o  SIRGAS2000.  A  área  foi  obtida  pelas  coordenadas
cartesianas locais referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-
SIGEF).  Todos  os  azimutes  foram  calculados  pela  fórmula  do
Problema Geodésico  Inverso  (Puissant).  Perímetro  e  Distâncias
foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricas.

Art. 2º Considerando o padrão de implantação no local, na
presente  Zona  Especial  de  Regularização  Fundiária  Urbana
deverão,  sem prejuízo  da  observância  das  normas  ambientais
incidentes,  ser  respeitadas  as  seguintes  restrições  e  índices  a
respeito do uso e ocupação do solo:

I - Taxa de Ocupação Básica Total: 30%;
II  -  Coeficiente  de  Aproveitamento  Máximo  Total  (área

construída/área  do  lote):  0,6%;
III - Taxa de Impermeabilização Máxima Total: 40%;
IV - Recuo de frente mínimo de 10,00 metros;
V - Recuo lateral direito mínimo de 3,00 metros;
VI - Recuo lateral esquerdo mínimo de 3,00 metros;
VII - Gabarito de Altura (n° máximo de pavimentos): 2;
VIII  -  Tipo de Ocupação: R1 (residencial unifamiliar) e suas

construções complementares.
§  1º  Não será  admitido  o  desdobro  de  lote  resultante  do

processo de regularização fundiária do núcleo constante da ZERFU
instituída por esta Lei Complementar.

§ 2º Poderão ser permitidas as regularizações das construções
existentes, identificadas no LEPAC - Levantamento Planialtimétrico
Cadastral,  parte  integrante  do  Processo  Administrativo  de
Regularização  Fundiária  do  Núcleo  nº  4.022/2019,  desde  que
observada a legislação vigente.

Art.  3º  Os  lotes  inseridos  nesta  Zona  Especial  de
Regularização Fundiária Urbana deverão possuir sistema individual
de  tratamento  e  disposição  do  esgoto,  constituído  de  tanque
séptico,  filtro  anaeróbico  e  sumidouro  conforme  normas  técnicas
vigentes, sendo de responsabilidade de cada ocupante, possuidor
e/ou proprietário a sua implantação.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Bragança Paulista, 17 de outubro de 2022.
Prof. AMAURI SODRÉ DA SILVA

Prefeito Municipal
Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete
Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração
Dr. Tiago José Lopes

Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos

Camilla Gallucci Tomaselli
Secretária Mun. de Planejamento

Renato Gonçalves de Oliveira
Chefe da Div. de Comun. Administrativa

Publicada na Div. de Comun. Administrativa na data supra.
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DECRETO Nº 4.039
de 14 de outubro de 2022.

Estabelece  o  expediente  das
Repartições Públicas Municipais do
Poder Executivo nos dias de jogos
da Seleção Brasileira de Futebol na
1ª  Fase  da  Copa  do  Mundo  FIFA
2022.

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ  DA  SILVA,  Prefeito  do
Município de Bragança Paulista, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IX, do artigo 72, da Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido que nos dias de jogos da Seleção

Brasileira de Futebol, na 1ª Fase da Copa do Mundo FIFA 2022, o
expediente  das  Repartições  Públicas  Municipais  do  Poder
Executivo  dar-se-á  da  seguinte  forma:

I – Dia 24 de novembro de 2022 (quinta-feira), das 8h às 14h,
(Brasil X Sérvia, às 16h);

II – Dia 28 de novembro de 2022 (segunda-feira), das 8h às
11h, (Brasil X Suíça, às 13h);

III – Dia 02 de dezembro de 2022 (sexta-feira), das 8h às 14h,
(Camarões X Brasil, às 16h).

Parágrafo único. Havendo alteração nos horários de jogos
da Seleção Brasileira de Futebol, os horários previstos no caput
poderão ser revistos.

Art.  2º  O  disposto  no  artigo  anterior  não  se  aplica  aos
serviços considerados essenciais, que funcionarão normalmente,
devendo  os  Secretários  Municipais  incumbir-se  das  escalas  de
trabalho onde os serviços se fizerem necessários.

Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bragança Paulista, 14 de outubro de 2022.
Prof. AMAURI SODRÉ DA SILVA

Prefeito Municipal
Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete
Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração
Dr. Tiago José Lopes

Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos
Renato Gonçalves de Oliveira

Chefe da Div. de Comun. Administrativa
Publicado na Div. de Comun. Administrativa na data supra

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.259

de 11 de outubro de 2022.

D i s p õ e  s o b r e  L i c e n ç a  s e m
Remuneração  de  servidora.

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ  DA  SILVA,  Prefeito  do
Município de Bragança Paulista, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 72, inciso IX c.c. art. 88, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder Licença sem Remuneração à Sra. JAQUELINE
JERONIMO,  matrícula  n°  17060,  aprovada em concurso  público
para o emprego de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, de 01 outubro de 2022 à 30 de setembro de
2023, considerando o Processo Administrativo nº 34698/2022.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2022.

Bragança Paulista, 11 de outubro de 2022.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.260
de 11 de outubro de 2022.

Altera  a  Portaria  nº  10.398,  de  1º  de
julho  de  2021,  que  Nomeia  Comissão
P e r m a n e n t e  d e  S i n d i c â n c i a
Administrativa, a que se refere o art. 9º
do Decreto nº 2519, de 10 de julho de
2017.

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município de Bragança Paulista, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 88, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do
Município e de acordo com o Decreto nº 2.519, de 10 de julho de
2017,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o inciso I do artigo 1º da Portaria nº

10.398,  de  1º  de  julho  de  2021,  passando  a  ter  a  seguinte
redação:

“Art. 1º ....
....
I – Dra. Fernanda Daltro Denig; ”
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Bragança Paulista, 11 de outubro de 2022.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.261

de 11 de outubro de 2022.

Altera redação do Art. 1º da Portaria
nº  7.103,  de  02  de  fevereiro  de
2017, e suas alterações, que nomeia
Comissões  Permanentes  para
Processo Administrativo Disciplinar.

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município de Bragança Paulista, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 88, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:
Art. 1º A alínea “c”, do inciso II, do Art. 1º, da Portaria nº

7.103, de 02 de fevereiro de 2017, e suas alterações, passa a
vigorar nos seguintes termos:

“Art. 1º ……………………………………
II – Comissão 02
c) Dra. Josiani Gonçalves Bueno Jameli, Membro, ”
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Bragança Paulista, 11 de outubro de 2022.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.262

de 14 de outubro de 2022.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidora,  a  pedido.

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município  de  Bragança  Paulista,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas  no  art.  88,  inciso  II,  alínea  “c”,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 13 de outubro de 2022,

a Sra. RITA DE CASSIA MAZOCHI, aprovada em concurso público
para o emprego de Auxiliar de Serviços Escolares, considerando o
contido no Processo Administrativo nº 39428/2022.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 13 de outubro de 2022.

Bragança Paulista, 14 de outubro de 2022.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.265
de 18 de outubro de 2022.

Autoriza contratação de servidor em
emprego  de  prov imento  em
comissão.

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ  DA  SILVA,  Prefeito  do
Município  de  Bragança  Paulista,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas  no  art.  88,  inciso  II,  alínea  “c”,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

RESOLVE:
Art.  1º Autorizar  o  Secretário  Municipal  de Administração,

observadas as formalidades legais, a contratar, a partir de 24 de
outubro  de  2022,  o  Sr.  DIRCEU  VARONI,  portador  do  RG  nº
6525497  SSP/SP,  para  exercer  o  emprego  de  provimento  em
comissão de Assessor  de Gabinete,  Nível  I,  Ref.  C08.  Resolve,
ainda, designá-lo para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Serviços.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 24 de outubro de 2022.

Bragança Paulista, 18 de outubro de 2022.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.266
de 18 de outubro de 2022.

Dispõe sobre a nomeação de Gestor
e  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  das  Parcerias  a  serem
firmadas  com  as  entidades  MATER
DEI CAM – CASA DE APOIO A MENINA
e ASSOCIAÇÃO BRAGANÇA MAIS.

O  Senhor  Prof.  AMAURI  SODRÉ DA SILVA,  Prefeito  do
Município de Bragança Paulista, no uso de suas atribuições legais
e constantes do Art. 72, inciso XI, da Lei Orgânica do Município e
considerando o disposto no Art. 8º, III e 35, V, “g” e “h” da Lei
Municipal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei  Federal  n° 13.019/2014
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015 que estabelece o regime
jurídico  das  parcerias  entre  a  administração  pública  e  as
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,

CONSIDERANDO que a  forma de publicidade ora  escolhida
confere maior transparência e acessibilidade aos atos relativos à
formalização das parcerias entre o Poder Público e Organizações
da Sociedade Civil,

RESOLVE:
Art. 1° Fica designada para a função de gestor das parcerias

a  serem  celebradas  com  a  Organização  da  Sociedade  Civil,
MATER DEI CAM – CASA DE APOIO A MENINA e ASSOCIAÇÃO
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BRAGANÇA  MAIS,  estabelecidas  por  meio  do  Chamamento
Público  nº  007/2022,  Processo  Administrativo  SMA/DLCA  nº
12095/2022, a Sra. Nádia Zachaczuk.

Art. 2° São atribuições do gestor da parceria:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II  -  Ser  informada  pela  Comissão  de  Monitoramento  e

Avaliação  sobre  a  existência  de  fatos  que  comprometam  ou
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as
providências  adotadas  ou  que  serão  adotadas  para  sanar  os
problemas detectados;

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação
de  contas  final,  levando  em  consideração  o  relatório  técnico  de
monitoramento e a avaliação de que trata o art. 59, da Lei n°
13.019/2014;

IV  -  Disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Art.  3°  Nomear  os  membros  abaixo  relacionados,  para
constituírem  a  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  da
Parceria  Municipal  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente,  estabelecida  por  meio  do  Chamamento  Público  nº
007/2022, Processo Administrativo SMA/DLCA nº 12095/2022.

§  1º  Com  a  finalidade  de  fiscalizar,  analisar,  avaliar  e  emitir
parecer  sobre  as  metas  quantitativas  e  qualitativas  da  área
técnica  e  financeira,  bom  como  a  execução  físico-financeira,  e
emissão  de  parecer  final:

I – Carolina Marques Suppioni Bertelli Ferreira - Coordenadora,
II – Paula Trambaiole Lima - Membro efetivo,
III – Simone Aparecida Villaça– Membro efetivo,
IV – Camila Fornari - Membro efetivo,
III – Daniel Tafuri Rebequi - Membro efetivo.
Art.  4°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Bragança Paulista, 18 de outubro de 2022.

...........................................................................................................

LICITAÇÃO, COMPRAS E ALMOXARIFADO
Licitação, Compras e Almoxarifado

Extrato de Contrato
P.A. nº 14.511/2022 – PD n° 918/2022 – Contrato nº 102/2022

–  Contratante:  Município  de  Bragança  Paulista.  Contratada:
SPADONI  CONSULTORIA  E  TREINAMENTO  LTDA  Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
LEVANTAMENTO  PLANIALT IMÉTRICO  CADASTRAL  E
CADASTRAMENTO AMBIENTAL NA EXTENSÃO DO RIO JAGUARY.

Valor total do contrato: R$ 99.800,00
Data da assinatura: 22/09/2022
Extrato de Ata
P.A.  nº  15.387/2022– PP Nº 110/2022– ATA nº  233/2022 –

Contratante:  Município  de  Bragança  Paulista.  Contratada:
STRATURA ASFALTOS S.A.  Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIAL IZADA  PARA
FORNECIMENTO DE EMULSÃO LIGANTE RR-2C, PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

Item 1: Valor Unit: R$ 4.790,00
Valor total: R$ 3.592.500,00
Data da assinatura: 27/09/2022.
Extrato de Aditamento
P.A. Nº 16.733/2021 – PI Nº 019/2021– Contrato N° 125/2021 –

Contratante:  Município  de  Bragança  Paulista.  Contratada:  JTP
TRANSPORTES  SERVIÇOS  E  GERENCIAMENTO  E  RECURSOS
HUMANOS  LTDA  Objeto:  O  objeto  do  presente  aditivo  é  a
prorrogação do prazo contratual pelo período de 12 (doze) meses,
compreendido  entre  23.07.2022  a  22.07.2023,  conforme

solicitação da Secretaria Municipal  de Ação e Desenvolvimento
Social e parecer jurídico constante do processo.

Data da assinatura: 22/07/2022.
Extrato de Aditamento
P.A. Nº 24.982/2021 – PP Nº 206/2021– Contrato N° 208/2021

– Contratante: Município de Bragança Paulista. Contratada: LT.L
FAGUNDES - ME Objeto: O presente instrumento tem por objeto a
prorrogação do prazo contratual pelo período de 12 (doze) meses,
compreendidos  entre  08.11.2022  a  08.11.2023,  conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  anuência  da
contratada e parecer jurídico constante do processo.

Data da assinatura: 07/10/2022.
...........................................................................................................

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

ELABORAÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS GEORREFERENCIADOS DE
TOPOGRAFIA NO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA.

Tendo em vista o prazo recursal  quanto ao julgamento de
habilitação ter escoado “in albis” por parte dos interessados, a
Comissão Permanente de Licitações NOTIFICA todos interessados
que fica agendada a data de 24 /OUTUBRO / 2022 – 09H00MIN
para sessão de abertura das propostas comerciais das empresas
habilitadas.

Publique-se.
Bragança Paulista, 19 de outubro de 2022.

EDWALDO SILVA DOS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

...........................................................................................................
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
CONVITE Nº. 013/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 18 (DEZOITO) UNIDADES DE
CLIMATIZAÇÃO,  INCLUINDO  INSTALAÇÕES  ELÉTRICA  E
HIDRÁULICA,  COM  TODOS  OS  MATERIAIS  INCLUSOS,  PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE ACORDO
COM O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Tendo em vista o prazo recursal  quanto ao julgamento de
habilitação ter escoado “in albis” por parte dos interessados, a
Comissão Permanente de Licitações NOTIFICA todos interessados
que fica agendada a data de 24 /OUTUBRO / 2022 – 14H00MIN
para sessão de abertura das propostas comerciais das empresas
habilitadas.

Publique-se.
Bragança Paulista, 19 de outubro de 2022.

EDWALDO SILVA DOS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

...........................................................................................................
AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO

Compra direta - Art. 75, §3.º, Lei Federal n. 14.133/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40522/2022
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
*OBJETO PRETENDIDO: AQUISIÇÃO DE BALIZADOR FLEXÍVEL

DE  POLIURETANO  DE  ALTA  PERFORMANCE  RESISTENTE  À
IMPACTOS  CONFORME  TERMO  DE  REFERENCIA.

Termo de referência poderá ser solicitado através do e-mail
divisaolicita@gmail.com.  Prazo para  apresentação de propostas
adicionais: 03 (três) dias úteis, sendo no último dia útil  até as
16:00hs, a contar desta publicação.

Informações:  Balcão  da  Divisão  de  Licitação,  Compras  e
Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro,
em dias úteis das 09h00 às 16h00 – Telefone: (11) 4034.7091 /
(11) 4034.7115 / (11) 4034-7058.

mailto:divisaolicita@gmail.com
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Bragança Paulista, 20 de Outubro de 2022
MARCEL BENEDITO DE GODOI

Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado
* Art. 75, §3.º, Lei Federal n. 14.133/2021.

...........................................................................................................
NOTIFICAÇÃO

Ficam  NOTIFICADOS  os  interessados  no  PREGÃO
PRESENCIAL n° 129/2022, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE
KITS DE UNIFORMES ESCOLARES, PARA ATENDER A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO INFANTIL E
EJA, CONFORME ESPECIFICADOS NOS ANEXOS DO EDITAL,
de que após análise das amostras pela equipe técnica, o lote 04
foi  APROVADO,  referente  ao  lote  05  a  empresa  “ORIGEM
COMERCIO  DE  PRODUTOS  INDUSTRIALIZADOS  EIRELI”  foi
considerada  desclassificada,  por  deixar  de  apresentar  amostra,
nos  termos  do  parecer  técnico  anexo  aos  autos  às  fls.  778.
Ademais, fica convocada a empresa remanescente do lote 05 para
a reabertura da sessão no dia 21.10.2022 às 09:30 horas,
ocasião em que será dado o devido andamento legal.

Bragança Paulista, 19 de outubro de 2022.
JOSIANE AP PEREIRA MONFRIM CANNO

pregoeira
...........................................................................................................
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista 

Secretaria Municipal de Educação

Rua da Liberdade, s/nº, Jardim Santa Rita de Cássia – CEP: 12.914-070 - Bragança Paulista – SP
Telefone: (11) 4034-7211  

www.braganca.sp.gov.br / e-mail: educacao@braganca.sp.gov.br 

1 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2022 

A Prefeitura de Bragança Paulista, através da Secretaria Municipal de Educação (SME) 

CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 02/2021, código 101 do item 1.2 do 

referido edital para sessão de escolha de cargos de Professor de Educação Infantil, nos termos do 

presente edital de convocação, para oferta de 04 vagas disponíveis, decorrentes de demissão de 

término de contrato e exonerações.

1-) Os profissionais convocados deverão comparecer em dia, hora e local portando a documentação 

definidos neste edital – vide Anexo I.

2-) A relação dos aprovados pode ser pesquisada na publicação da Imprensa Oficial do Município do 

dia 05de novembro de 2021, ou ainda em: 

www.braganca.sp.gov.br >Imprensa Oficial Eletrônica> edição nº 1182 

3-) A relação dos convocados consta no Anexo II do presente edital. 

4-) A atribuição dos cargos ocorrerá por ordem de classificação no concurso, estando aptos a 

participar da sessão de escolha do cargo os profissionais convocados que tiverem apresentada e 

devidamente validada toda a documentação solicitada neste edital. 

5-) Serão convocados para essa sessão um quantitativo maior de profissionais para atendimento de 

vagas ofertadas, para casos de não comparecimento ou desistência de candidatos (Anexo II). 

6-) Caso as vagas disponibilizadas se esgotarem antes da chamada de candidato convocado, o mesmo 

manterá seu direito de escolha para uma próxima convocação, caso houver, que iniciar-se-á a partir 

do primeiro convocado não atendido nessa sessão. 

7-) Nos termos do item 9.1 do edital do concurso, o candidato aprovado, convocado e que tenha 

escolhido um cargo deverá ser submetido a exame admissional, que será realizado pelo SESMT da 

prefeitura. 

8-) O candidato que, quando de sua chamada, não comparecer ou ainda declinar da escolha no 

momento de sua convocação pela mesa de atribuição do cargo terá seu direito de escolha exaurido, 

não mais podendo participar de futuras sessões de escolha. 

RECURSOS HUMANOS

Recursos Humanos
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista 

Secretaria Municipal de Educação 

Rua da Liberdade, s/nº, Jardim Santa Rita de Cássia – CEP: 12.914-070 - Bragança Paulista – SP 
Telefone: (11) 4034-7211  

www.braganca.sp.gov.br / e-mail: educacao@braganca.sp.gov.br 
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ANEXO I 
Do local, data, horário e documentação obrigatória para apresentação no ato da sessão de escolha davaga 

 
➢ Local: Auditório da Secretaria Municipal de Educação – Rua Benedito Basaglia, nº20, Jardim Santa Rita 

de Cássia. 
➢ Data e horário de início da sessão de escolha: 26 de Outubro de 2022, às 8:30. 
➢ Candidatos convocados para a sessão de escolha (Listagem nominal) – Anexo II. 
➢ Vagas disponíveis: 04 
➢ Documentação necessária, a ser apresentada no ato da escolha: 

a-) Originais 

▪ 02 fotos 3/4 recentes e coloridas 

▪ Carteira de Trabalho e Previdência Social 

▪ Currículo Atualizado 

▪ Certidão de Antecedentes Criminais 

▪ Declaração de bens 

▪ Exame admissional -  A SER AGENDADO PELA SESMTDA PREFEITURA DE BRAGANÇA PAULISTA 

b-) Originais e cópias reprográficas simples: 

▪ RG  e CPF 

▪ Carteira de vacinação (COVID-19) 

▪ Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP 

▪ Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição ou justificativa 

▪ Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando dispensa, se do sexo 

masculino. 

▪ Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone) 

▪ Diploma e Histórico Escolar que comprovem atendimento aos requisitos constantes no edital 

do concurso 02/2021 

▪ Se solteiro, Certidão de Nascimento / Se casado, Certidão de Casamento 

▪ Certidão de Nascimento de filhos solteiros menores de 18 anos 

▪ Certidão de Nascimento de filhas solteiras menores de 21 anos 

▪ Caderneta de vacinação de filhos menores de 14 anos 

▪ Comprovante de matrícula em curso superior, para filhos universitários que tenham entre 18 e 

24 anos (dependentes do Imposto de Renda) 

▪ Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho menor que estiver sob tutela 

▪ Declaração de Situação Cadastral do CPF (www.receita.fazenda.gov.br) 

▪ Para o candidato que é ou já tenha sido servidor em qualquer órgão público, será exigida a 

Declaração do órgão de não ter sofrido, no exercício de atividade pública penalidade por atos 

incompatíveis com o serviço público, bem como não ter sido demitido a bem do serviço público. 

▪ Declaração negativa de acúmulo de cargo público remunerado, exceto quando permitido por 

lei. 

▪ Declaração quanto ao recebimento ou não de proventos decorrentes de aposentadorias e 

pensões. 

Caso o candidato não tenha em mãos algum(s) dos(s) documento(s) acima listados, poderá entregá-

lo(s) até a data limite a ser definida pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Bragança Paulista - Av. Antônio Pires Pimentel, 2015, horário comercial. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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ANEXO II 

LISTA DE CONVOCADOS – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

169º CARINA SOUZA DE MORAIS 

170º NAYARA DE SOUZA BUENO 

171º ROSELI ALVES DE SOUZA 

172º ERICA UGARTE CROCCI 

173º ARIANA FERNANDES DE FARIA 

174º LUANA VITOR DA SILVA 

175º MÁRCIA MESSIAS 

176º MARIANE MONTANARI FUKUDA 

177º ISABELLA DA SILVA CARVALHO 

178º ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO 

179º ELAINE RIBEIRO DE OLIVEIRRA 

180º ISABELLA DE LIMA MELO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2022 
 

A Prefeitura de Bragança Paulista, através da Secretaria Municipal de Educação (SME) 

CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 01/2022, códigos301do item 1.2 do referido 

editalpara sessão de escolha de cargos de Professor de Ensino Fundamental remanescentes do edital 

de convocação nº 13/2022 nos termos do presente edital de convocação, para oferta de vagas 

disponíveis, decorrentes de demissão de término de contrato e exonerações. 

1-) Os profissionais convocados deverão comparecer em dia, hora, local, portando a documentação 

definidos neste edital – vide Anexo I. 

2-) A relação dos aprovados pode ser pesquisada na publicação da Imprensa Oficial do Município do 

dia 25de agosto de 2022, ou ainda em: 

www.braganca.sp.gov.br >Imprensa Oficial Eletrônica> edição nº 1377 

3-) A relação dos convocados consta no Anexo II do presente edital. 

4-) A atribuição dos cargos ocorrerá por ordemde classificação no concurso, estando aptos a 

participar da sessão de escolha do cargo os profissionais convocados que tiveremapresentada e 

devidamente validada toda a documentação solicitada neste edital. 

5-) Serão convocados para essa sessão um quantitativo maior de profissionais para atendimento de 

vagas ofertadas, para casos de não comparecimento ou desistência de candidatos (Anexo I). 

6-) Caso as vagas disponibilizadas se esgotarem antes da chamada de candidato convocado, o mesmo 

manterá seu direito de escolha para uma próxima convocação, caso houver, que iniciar-se-á a partir 

do primeiro convocado não atendido nessa sessão. 

7-) Nos termos do item8.4 do edital, o candidato aprovado, convocado e que tenha escolhido um 

cargo deverá ser submetido a exame admissional, que será realizado pelo SESMT da prefeitura. 

8-) Nos termos do item 4.2 do edital, serão reservadas 10% das vagas disponibilizadas para 

candidatos declarados deficientes. A cada dez candidatos convocados, uma vaga será disponibilizada 

a candidato deficiente devidamente convocado, respeitando a classificação do deficiente, se superior 

à definida pelo critério de reserva. 

9-) O candidato que, quando de sua chamada, não comparecer ou ainda declinar da escolha no 

momento de sua convocação pela mesa de atribuição do cargo terá seu direito de escolha exaurido, 

não mais podendo participar de futuras sessões de escolha. 
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ANEXO I 
Do local, data, horário e documentação obrigatória para apresentação no ato da sessão de escolha da vaga 

➢ Local: Auditório da Secretaria Municipal de Educação – Rua Benedito Basaglia, nº20, Jardim Santa Rita 
de Cássia.

➢ Candidatos convocados para a sessão de escolha (Listagem nominal) – Anexo II.

Vagas disponíveis: 6 vagas para ensino fundamental
➢ Datas e Horários de início da sessão de escolha: 26/10/2022, às 9h30;

Documentação necessária, a ser apresentada no ato da escolha: 
a-) Originais 

▪ 02 fotos 3/4 recentes e coloridas

▪ Carteira de Trabalho e Previdência Social

▪ Currículo Atualizado

▪ Certidão de Antecedentes Criminais

▪ Declaração de bens

▪ Exame admissional -  A SER AGENDADO PELA SESMT DA PREFEITURA DE BRAGANÇA PAULISTA

b-) Originais e cópias reprográficas simples: 

▪ RG  e CPF

▪ Carteira de vacinação (COVID-19)

▪ Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP

▪ Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição ou justificativa

▪ Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando dispensa, se do sexo

masculino. 

▪ Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone)

▪ Diploma e Histórico Escolar que comprovem atendimento aos requisitos constantes no edital

do concurso 02/2021 

▪ Se solteiro, Certidão de Nascimento / Se casado, Certidão de Casamento

▪ Certidão de Nascimento de filhos solteiros menores de 18 anos

▪ Certidão de Nascimento de filhas solteiras menores de 21 anos

▪ Caderneta de vacinação de filhos menores de 14 anos

▪ Comprovante de matrícula em curso superior, para filhos universitários que tenham entre 18 e

24 anos (dependentes do Imposto de Renda) 

▪ Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho menor que estiver sob tutela

▪ Declaração de Situação Cadastral do CPF (www.receita.fazenda.gov.br)

▪ Para o candidato que é ou já tenha sido servidor em qualquer órgão público, será exigida a

Declaração do órgão de não ter sofrido, no exercício de atividade pública penalidade por atos 

incompatíveis com o serviço público, bem como não ter sido demitido a bem do serviço público. 

▪ Declaração negativa de acúmulo de cargo público remunerado, exceto quando permitido por

lei. 

▪ Declaração quanto ao recebimento ou não de proventos decorrentes de aposentadorias e

pensões. 

▪ Caso o candidato não tenha em mãos algum(s) dos(s) documento(s) acima listados, poderá

entregá-lo(s) até a data limite a ser definida pelaDivisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Bragança Paulista - Av. Antônio Pires Pimentel, 2015, horário comercial. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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ANEXO II 

LISTA DE CONVOCADOS – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
OBSERVAÇÃO 

134º BRUNA SOARES DE CAMARGO ALMEIDA 

135º VANESSA APARECIDA SETTE FERNANDES 

136º DIUMAR FERREIRA BENTES 

137º SANDRA REGINA VIEIRA DOS SANTOS CAMARA 

138º CATARINA BUENO DE MEDEIROS 

139º ANA PAULA PINHEIRO 

140º ALESSANDRA MARSICANO C. DOS SANTOS 

141º JÉSSICA DA SILVA SANTOS 

142º ANANETE DOMINGUES MEUCCI 

143º DÂMARIS LIMA DE AZEVEDO CORTEGOZO 

144º EDIVALDO SILVEIRA 

145º RENATA GONÇALVES VICENTE 

146º FERNANDA NUNES DOS SANTOS 

147º BEATRIZ OLIVEIRA SOARES DE JESUS 

148º DANIELE CRISTINA RODRIGUES YOUNG 

149º MARCIA PASSIANI BUENO 

150º FABIANA FELISBERTO SANTOS 

151º IZOLDA DORVALINA DA CRUZ 

152º CAROLINE DE CASTILHO CIRQUEIRA 

153º GIOVANNA PINTO MOREIRA 
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154º BIANCA CARDOSO SILVA 

155º VALERIA PETRI DE MORAES 
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ATOS DO LEGISLATIVO
Atos do Legislativo

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 42,
de 13 de outubro de 2022

Dispõe  sobre  designação  de  servidora
para  subst i tu ição  em  cargo  que
especifica.

A Presidente da Câmara Municipal da Estância de Bragança
Paulista, no uso de suas atribuições legais, designa a servidora
Fátima  Pinheiro  Calzavara  para  substituição  no  cargo  de
Especialista em Gestão Legislativa (Diretoria do Departamento de
Documentação e Assessoria Parlamentar), no período de 13 a 18
de outubro de 2022, com todos os direitos, deveres e obrigações a
que  fizer  jus,  em  razão  do  afastamento  da  titular  por  motivo  de
licença médica, nos termos da justificativa constante do Processo
R.H. n° 13/2017.

Bragança Paulista, 13 de outubro de 2022.
Gislene Cristiane Bueno

Presidente
Marco Antonio Siqueira Donula

Especialista em Gestão Administrativa
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
RELATÓRIO DA ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022
DATA DE REALIZAÇÃO: 4 DE OUTUBRO
LOCAL: SALA DO PLENÁRIO – PRAÇA HAFIZ ABI CHEDID,

125
1  Compareceram  dezoito  vereadores;2  PEQUENO

EXPEDIENTE - PARTE I: 2.1 Foi aprovada por unanimidade,
sem manifestações na discussão, a ata da 35ª sessão ordinária do
exercício de 2022, realizada em 27 de setembro; 2.2 Registradas
as correspondências recebidas pela Câmara Municipal,  no
período de 27 de setembro a 4 de outubro de 2022, relacionadas
no  Anexo  I  desta  ata,  foram  destacadas:  da  Prefeitura
Municipal: Projeto de Lei nº 81/2022, que estima a receita e
fixa  a  despesa  do  Município  para  o  exercício  financeiro  de  2023
em R$ 783.700.000,00 (setecentos  e  oitenta  e  três  milhões e
setecentos  mil  reais)  de  Receitas  Líquidas  e  dá  outras
providências; e da Câmara Municipal: Proposição que dispõe
sobre denominação de bem público,  da vereadora Fabiana
Alessandri,  protocolada  sob  PG  nº  325/2022  e  despachada  à
Comissão de Justiça,  Redação,  Defesa do Meio Ambiente e do
Consumidor – CJR, para emissão de parecer; Moção nº 112/2022,
da vereadora Fabiana Alessandri, que requer, por meio de apelo
deste Legislativo ao Chefe do Poder Executivo, gestões junto ao
Governo do Estado de São Paulo, visando à instalação de uma
unidade  do  Centro  de  Referência  de  Álcool,  Tabaco  e  Outras
Drogas - Cratod em Bragança Paulista; Proposição que dispõe
sobre denominação de bem público, do vereador José Gabriel
Cintra Gonçalves, protocolada sob PG nº 329/2022 e despachada à
Comissão de Justiça,  Redação,  Defesa do Meio Ambiente e do
Consumidor – CJR, para emissão de parecer; e Proposição de
concessão  de  título  honorífico,  do  vereador  Quique  Brown,
despachada à Comissão Especial  designada através do Ato da
Presidência nº 40, de 04/10/2022, para emissão de parecer no
prazo regimental; 2.3 A Presidente despachou, para envio aos
destinatários, as proposituras relacionadas no Anexo II desta ata;
2.4  Os  protocolos  verbais  de  proposituras  formulados  pelos
vereadores  e  deferidos  pela  Presidência  estão  relacionados  no
Grande  Expediente  da  presente  ata;  2.5  Da  Tribuna  Livre
participaram a Sra. Salete Aparecida de Campos e os Srs. Eloi
Rodrigues Schleder e Marcos Cesar de Lima, professores de

educação física e orientadores esportivos da Prefeitura Municipal
de Bragança Paulista, para manifestação sobre atividades físicas e
memoriais  na  Semana  do  Idoso.  Foram  apresentados  pelo
vereador  Jocimar  Scotti.  3 ORDEM DO DIA:  3.1 Adiado em
sessão  anterior,  para  discussão  e  votação  em primeiro
turno,  constou o  Projeto de Lei  nº 38/2022,  do vereador
Fábio  Nascimento,  que institui  o  Dia  Municipal  do  Corretor  de
Imóveis. Foi aprovada por dezesseis votos favoráveis e um
contrário, manifestado pelo vereador Marco Antônio Marcolino,
mediante  votação  simbólica,  sem  manifestações  na
discussão,  a  Emenda  nº  01  (Modificativa),  de  1º  turno,  do
vereador Fábio Nascimento, com o seguinte teor: “No final do art.
1º do projeto, onde se lê ‘... a ser comemorado anualmente no dia
27 de agosto’ Leia-se ‘... a ser comemorado anualmente no dia 29
de  novembro’.”  Estava  ausente  o  vereador  Marco  Leitão.  Não
cabendo  voto  da  Presidente,  não  votou  a  vereadora  Gislene
Cristiane  Bueno.  Na  primeira  discussão  do  projeto,  houve
manifestação dos vereadores Fábio Nascimento,  Marco Antonio
Marcolino, Miguel Lopes, Fabiana Alessandri e José Gabriel Cintra
Gonçalves. Solicitado pelo autor, foi aprovado por unanimidade,
mediante votação simbólica, sem manifestações na discussão, o
adiamento da apreciação da presente matéria para a 37ª
sessão ordinária de 2022, em 11 de outubro. Estava ausente
o vereador Marco Leitão; 3.2 Em segundo turno, foi aprovado
por  unanimidade,  mediante  votação  nominal,  sem
manifestações na discussão,  o  Projeto de Emenda à Lei
Orgânica nº 02/2022, do prefeito Prof. Amauri Sodré da Silva,
que altera a redação do caput do artigo 156 da Lei Orgânica do
Município  de  Bragança  Paulista.  (A  matéria  visa  permitir  a
implantação de programas habitacionais de interesse social em
áreas institucionais). Estava ausente o vereador Marco Leitão; 3.3
Em  primeiro  turno,  foi  aprovado  por  unanimidade,
mediante votação nominal, o Projeto de Lei Complementar
nº 22/2022, do prefeito Prof. Amauri Sodré da Silva, que altera a
Lei nº 2.272, de 29 de junho de 1988, que dispõe sobre doação de
terrenos e concessão de benefícios para construção de moradias
econômicas. Estava ausente o vereador Marco Leitão. Na primeira
discussão do projeto,  houve manifestação do vereador  Sidiney
Guedes;  3.4  Em  primeiro  turno,  foi  aprovado  por
unanimidade, mediante votação nominal, oProjeto de Lei
nº  61/2022,  das  vereadoras  Gislene  Cristiane  Bueno  -  Gi
Borboleta e Rita Leme, que inclui no Calendário de Eventos do
Município  o  Dia  Municipal  de  Combate  ao  Etarismo/Ageísmo.
Estava ausente o vereador Marco Leitão. Não cabendo voto da
Presidente, não votou a vereadora Gislene Cristiane Bueno. Na
primeira  discussão  do  projeto,  houve  manifestação  das  a
vereadoras Rita Leme, Gislene Cristiane Bueno - Gi Borboleta e
Missionária Pokaia; 3.5 Em primeiro turno, foi aprovado por
unanimidade, mediante votação nominal, o Projeto de Lei
Complementar nº 23/2022, do prefeito Prof. Amauri Sodré da
Silva, que dispõe sobre os procedimentos para a instalação e o
licenciamento  de  infraestrutura  de  suporte  para  Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação  (ETR),  autorizada  e
homologada pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel),
no Município  de Bragança Paulista.  Estava ausente o vereador
Marco  Leitão.  Na  primeira  discussão  do  projeto,  houve
manifestação dos vereadores Sidiney Guedes, José Gabriel Cintra
Gonçalves  e  Fabiana Alessandri;  3.6 Em primeiro turno, foi
aprovado por unanimidade, mediante votação nominal, o
Projeto de Lei Complementar nº 24/2022,  do prefeito Prof.
Amauri Sodré da Silva, que cria a Zona Especial de Regularização
Fundiária Água Azul – Zerfu Água Azul e dá outras providências.
Estava ausente o vereador Marco Leitão. Na primeira discussão do
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projeto,  houve  manifestação  dos  vereadores  Sidiney  Guedes,
Fabiana Alessandri, Miguel Lopes e José Gabriel Cintra Gonçalves;
4  PEQUENO  EXPEDIENTE  -  PARTE  I:  (Continuação)  4.1
Manifestação  de  vereadores  na  "Tribuna  Paulo  Miguel
Zenorini", para abordagem sobre proposituras e outros assuntos
de  interesse  do  Município:  MARCO  ANTONIO  MARCOLINO:
comentando  sobre  a  efetividade  da  fixação  de  datas
comemorativas no Calendário de Eventos do Município, citou a Lei
nº 4.753,  de 30 de setembro de 2020,  que institui  a  Semana
Municipal  da  Adoção,  Proteção  e  Bem-Estar  dos  Animais  no
Município de Bragança Paulista; disse ter encaminhado indicações
solicitando  manutenção  da  rede  de  iluminação  púbica  na  Rua
Pedro Cioban, no Bairro Cidade Planejada I, e pavimentação de
travessa  da  Estrada  Municipal  Antônio  Aparecido  Cardoso,  no
Bairro  Guaripocaba  dos  Souzas;  cumprimentou  todos  os
candidatos  eleitos,  reeleitos  e  que  foram  ao  segundo  turno,
citando o deputado estadual Edmir Chedid, reeleito com notória
votação em Bragança Paulista,  e o deputado federal  Vanderlei
Macris,  que,  a  despeito  da  expressiva  votação  obtida,  não
conseguiu se reeleger; ainda no tema anterior, discorreu sobre o
desempenho do Partido da Social  Democracia Brasileira (PSDB)
nas  eleições  e  sobre  as  dificuldades  inerentes  às  campanhas
eleitorais,  bem como a atual polarização política,  manifestando
expectativa  de  que  as  campanhas  para  o  segundo  turno  das
eleições transcorram de modo ao menos razoável. Houve aparte
dos edis Ismael Brasilino e Miguel Lopes; MISSIONÁRIA POKAIA:
comemorou o anúncio de que a Secretaria Municipal de Saúde
receberá  dois  micro-ônibus  acessíveis  para  o  transporte  de
pacientes;  agradeceu  todas  as  preces  e  donativos  enviados  à
população de Caconde, vítima da destruição causada por recente
vendaval; parabenizou a Administração Municipal, em especial a
equipe da Secretaria Municipal de Saúde, pela recente entrega de
órteses, próteses e cadeiras de roda à população, pela atuação
junto  a  ela,  Pokaia,  na  Campanha  Setembro  Amarelo,  de
prevenção  ao  suicídio,  e  pelo  início  das  ações  inerentes  à
Campanha  Outubro  Rosa,  de  conscientização  e  prevenção  do
câncer  de  mama e  do  colo  do  útero;  NATANAEL ANANIAS:
parabenizou  o  Prefeito,  a  equipe  da  Secretaria  Municipal  de
Educação e todos os demais envolvidos na implantação do Projeto
de Ensino de Robótica  na Escola  Municipal  Prof.  Dr.  Francisco
Murilo  Pinto,  destacando  o  expressivo  montante  investido  e  o
inédito  acesso  dos  alunos  da  Rede Municipal  de  Educação ao
aprendizado  prático  na  área  de  tecnologia,  destacando  os
benefícios  na  formação  dos  estudantes;  QUIQUE  BROWN:
reiterou  preocupação  com o  cumprimento,  pela  Prefeitura,  do
prazo legal estipulado para início das obras de implantação do
Parque  Linear  do  Jaguari,  argumentando  que  a  atuação  dele,
Quique, se restringiu a fazer cumprir o disposto no Plano Diretor
de  Bragança  Paulista;  questionou  a  atuação  da  Administração
Municipal, afirmando que cerca de metade das escolas municipais
de  Bragança  Paulista  não  dispõe  de  Alvará  do  Corpo  de
Bombeiros; exibindo imagens, reiterou pedido de providências à
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana quanto à ocorrência de
acidentes  automobilísticos  no cruzamento das ruas Cel.  Daniel
Peluso e Ângelo Luiz do Prado, Bairro Uberaba, e informou que
recorrerá  à  Justiça  para  que  a  Prefeitura  dê  cumprimento  ao
disposto na Lei Municipal nº 4.540, de 22 de setembro de 2016,
que dispõe sobre a obrigatoriedade de a empresa concessionária
de serviço público de distribuição de energia elétrica e demais
empresas  ocupantes  de sua infraestrutura  a  se  restringirem à
ocupação do espaço público dentro do que estabelece as normas
técnicas aplicáveis e a promoverem a regularização e a retirada
dos  fios  inutilizados,  em  vias  públicas  da  cidade  de  Bragança

Paulista,  e  dá  outras  providências.  Houve  aparte  do  vereador
Miguel  Lopes;  CAMILA  MARINO  DA  SAÚDE:  destacando  a
importância da atuação dos agentes comunitários de saúde na
prevenção e promoção da saúde à população bragantina, relatou
que  recentemente  uma antiga  demanda  daquela  categoria  foi
solucionada pela Administração Municipal; e parabenizou todos os
eleitos e reeleitos no recente pleito nacional realizado, destacando
a expressiva votação do deputado estadual Edmir Chedid, reeleito
para o oitavo mandato,  bem como a vitória  de candidatos da
comunidade LGBTQIAP+; FABIANA ALESSANDRI: cumprimentou
o deputado estadual Edmir Chedid pela reeleição, salientando que
a contínua evolução do desempenho eleitoral daquele parlamentar
atesta  a  satisfação  dos  cidadãos  com  a  atuação  dele,  que
considera fundamental para o desenvolvimento e prosperidade de
Bragança Paulista e região; discorreu sobre a atuação dela junto
ao Executivo e à Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo (Sabesp), aos quais agradeceu, para a implantação de
rede  de  abastecimento  de  água  no  Bairro  Boa  Vista,  nas
proximidades da Granja Júbia; agradeceu ao prefeito Amauri, ao
deputado Edmir  Chedid e à equipe da Secretaria Municipal  de
Serviços a atenção aos pleitos dos moradores, transmitidos por
ela, para limpeza e desassoreamento do ribeirão do Bom Retiro e
implantação de rede de escoamento de águas pluviais na Estrada
Laudelino Mourão; disse ter organizado reunião entre a assessoria
do deputado estadual Edmir Chedid e cidadãos que solicitaram
gestões  junto  aos  órgãos  competentes  para  pavimentação  de
estrada perpendicular à Estrada Municipal José Vacari, no Bairro
da Serrinha, e implantação de rede coletora de esgoto no Bairro
Toró, manifestando expectativa de que os pleitos sejam atendidos
com brevidade; solicitou a implantação de redes de iluminação
pública e de captação de águas pluviais na Estrada dos Correias e
protocolou  propositura  solicitando  intensificação  das  rondas
policiais  no  local;  e  disse  ter  enviado documento à  Secretaria
Municipal  da  Juventude,  Esportes  e  Lazer  solicitando  o
desenvolvimento  de  atividades  específicas  direcionadas  aos
autistas;  GISLENE  CRISTIANE  BUENO  -  GI  BORBOLETA:
manifestou satisfação com a consagradora votação obtida pelo
deputado estadual Edmir Chedid, reeleito para o oitavo mandato,
a  quem atribui  ações fundamentais  que promoveram o franco
desenvolvimento  experimentado  pela  região  bragantina;
destacando a atuação dela para o aproveitamento do potencial de
turismo histórico de Bragança Paulista, comemorou ter recebido,
na  qualidade  de  Presidente  da  Mesa  Diretora  da  Casa,  oficio
enviado pelo Secretário Chefe de Gabinete informando sobre a
mudança do local de exibição da locomotiva histórica de Bragança
Paulista, da Praça Nove de Julho para a Praça Jan Thomas Bata; e
JUNINHO BOI: exibindo imagens, solicitou providências urgentes
quanto a árvore alta que apresenta risco iminente de queda, no
Bairro Paiolzinho, atentando para o risco de vida a transeuntes e
usuários  do  ponto  de  parada  de  ônibus  situado  no  local;
parabenizou a Administração Municipal pela inauguração da pista
de Pump Track no Jardim Águas Claras, salientando que, também
a  pedido  dele,  serão  instalados  equipamentos  públicos
semelhantes  em outros  bairros;  parabenizou  a  Prefeitura  pelo
anúncio da futura implantação do Parque da Juventude no Bosque
dos Eucaliptos Dona Maria Franco Rodrigues; transmitiu o anseio
dos candidatos aprovados no concurso público da Guarda Civil
Municipal  de  que  sejam  brevemente  convocados  para  a
investidura no cargo, argumentando que a medida proporcionaria
reforço no efetivo daquela corporação e consequente aumento da
segurança  no  município;  solicitou  ao  Executivo  aumento  das
rondas policiais, ampliação do número de sanitários disponíveis e
delimitação  dos  espaços  utilizados  por  corredores  e  por
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caminhantes no Estádio Municipal  Cícero de Souza Marques;  e
parabenizou  o  deputado  estadual  Edmir  Chedid  pela  exitosa
reeleição,  bem  como  o  candidato  a  deputado  federal  Fred
Machado  pela  expressiva  votação  obtida.  Houve  aparte  do
vereador  Sidiney  Guedes;  5  GRANDE  EXPEDIENTE:  5.1  A
Presidência  despachou  o  envio,  aos  destinatários,  das
seguintes proposituras protocoladas verbalmente: Pedido
de Informações n° 411/2022, do vereador Quique Brown, sobre
iluminação pública no Loteamento Morada dos Campos Verdes -
Bairro Bom Retiro, bem como em demais pontos do Município; e
Requerimentos: n° 1102/2022, do vereador Fábio Nascimento,
voto  de congratulações  com o Exmo.  Sr.  Marcos  Pereira,  pela
eleição  ao  cargo  de  Deputado  Federal  no  pleito  de  2022;  nº
1103/2022,  dos  vereadores  José  Gabriel  Cintra  Gonçalves  e
Gislene Cristiane Bueno - Gi Borboleta, voto de congratulações
com o Exmo. Sr. Edmir José Abi Chedid, pela reeleição ao cargo de
Deputado  Estadual  no  pleito  de  2022;  nº  1104/2022,  da
vereadora  Missionária  Pokaia,  voto  de  congratulações  com  o
Exmo.  Sr.  Paulo  Freire  da  Costa,  pela  eleição  ao  cargo  de
Deputado Federal no pleito de 2022; nº 1105/2022, do vereador
Jocimar Scotti, voto de congratulações com o Exmo. Sr. Luiz Carlos
Motta, pela reeleição ao cargo de Deputado Federal no pleito de
2022; e  nº 1106/2022,  do vereador Ismael  Brasilino,  voto de
congratulações com o Sr. Jair Messias Bolsonaro, Presidente da
República Federativa do Brasil, pela expressiva votação obtida no
primeiro  turno  das  eleições  de  2022;  Deliberação:  Bragança
Paulista,  18  de  outubro  de  2022.  Gislene  Cristiane  Bueno,
Presidente,  José  Gabriel  Cintra  Gonçalves,  1º  Secretário,  e
Natanael  Ananias,  2º  Secretário.  A  ata  da  presente  sessão se
encontra à disposição dos interessados na Câmara Municipal  e
d i s p o n i b i l i z a d a  p a r a  c o n s u l t a  n a  i n t e r n e t
(www.camarabp.sp.gov.br) .
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